
QUARTA-FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 20138  CADERNO 18

            MANOEL  IVAIR CHAVES     
               NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578307

Manoel Ivair Chaves CPF nº 001.486.362-68, torna público que 
recebeu da SEMMA/STM a Licença de Operação nº 038/13 para 
implantação/construção de condomínio horizontal,Santarém-PA

CKBV FLORESTAL LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578321

CKBV FLORESTAL LTDA, CNPJ 03.501.232/0004-64, 
I.E.15.209.675-2, localizada à rodovia BR 010, Km 1564, Faz. 
Rio Capim, CEP 68625-970, município de Paragominas – PA, 
torna público que recebeu da SEMA/PA em 08/08/2013 ref. 
ao proc. 2012/8798 a Licença de Operação nº 7777/2013, 
validade até 06/08/2015 para Desdobro médio de 140,000 m3/
dia de madeira em tora para produção de madeira serrada e 
seu beneficiamento e, ref. ao proc. 2012/10742 a Licença de 
Operação n° 7780/2013, validade até 06/08/2015 para Desdobro 
médio de 100,000 m3/dia de madeira em tora para produção de 
madeira laminada.

ARCA INDÚSTRIA E AGROPECUÁRIA LTDA.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578336

ARCA INDÚSTRIA E AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ nº. 
34.634.782/0004-85, torna-se público q/requereu da SEMA 
a renov. LO Prot. n. 2013/24972 de 06/08/13, p/exercer a 
atividade d Transportadora de carvão vegetal, na Rod. PA-140, 
Km-06, S/N°, bairro Industrial, no Município de Tomé Açu/PA.

EBATA - PRODUTOS FLORESTAIS LTDA,
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578568

EBATA - Produtos Florestais Ltda, Endereço a Margem E 
Esquerda do Rio Trombetas, s/n Trombetas I e II, Oriximiná 

–PA,  CNPJ: 15.294.432/0004-72, tornar público que 
requereu da SEMA a  (LI) sob o Protocolo nº 2013/00014506. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578349

EXTRATO DA PORTARIA CRCPA Nº 52/2013
Data:30/08/2013. Art. 1º - Retificar o nome do Conselheiro 
do CRCPA publicado no dia 05/07/13, Portaria 042/13: Onde 
se lê: “Francisco Veras Cavalcante Filho”, leia-se “Francisco 
Cavalcante Veras Filho”;Art. 2º - Retificar o Edital de 
Convocação para Registro de Chapas publicado nos dias 06/08 
e 29/08/2013. Onde se lê: “Presidente da Comissão Eleitoral”, 
leia-se “Coordenadora da Comissão Eleitoral”

MASSAFRA COMÉRCIO DE MATERIAIS
 DE CONSTRUÇÃO LTDA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578743
A empresa Massafra Comércio de Materiais de Construção 
Ltda, estabelecida na cidade de Ananindeua/PA, com CNPJ nº 
63.863.716/0001-32 e inscrição na Secretaria de Fazenda do 
Estado do Pará n.º 15.162.292-2, torna público o extravio de seu 
Livro Fiscal o RUDFTO - Registro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrência n.º 01, conforme Boletim de 
Ocorrência n.º 00277/2013183794-6 de 02.09.2013.

ANDRE CRISTIANO NEIS EPP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 578176

Torna público que recebeu da SEMA/PA, sua L.O.nº: 7824/2013, 
com validade até 28/08/2014, para atividade de DESDOBRO DE 
MADEIRA EM TORA PARA PRODUÇÃO DE MADE IRA SERRADA E 
SEU BENEFICIMENTO/SECAGEM, em Altamira – Pa.

AGROPECUÁRIA NOVO MUNDO S/A 
CNPJ Nº 05.374.053/0001-96 

NIRE Nº 15300003733 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2013 

INSTALAÇÃO: Às 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2013. LOCAL: Sede Social à Rodovia BR 158, Km 80, CEP 68.565-
000, Município de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará. PRESENÇA: Totalidade dos acionistas, ficando, portanto 
dispensados dos editais de convocação, de conformidade com o que dispõe o Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. 
MESA: PRESIDENTE - LUCIANO REIS CARNEIRO. SECRETÁRIO - LEIDIVAN LEAL NASCIMENTO. ORDEM DO DIA: a) 
Deliberar sobre a dispensa de encargos financeiros das debêntures conversíveis e/ou inconversíveis, vincendas e/ou 
vencidas, a partir de 24/08/2000 até 31/05/2012, data da emissão do Certificado de Empreendimento Implantado-CEI; b) 
Dar ciência aos acionistas sobre a prorrogação dos prazos de amortização e vencimento das debêntures vincendas, a partir 
de 24 de agosto de 2000, mediante concessão de novo prazo de carência. c) O que ocorrer. DELIBERAÇÕES: Foi 
deliberado e aprovado por unanimidade, com abstenção dos votos legalmente impedidos, o seguinte:1- As debêntures 
conversíveis e não conversíveis que serão objeto de apreciação por esta ata, foram subscritas e integralizadas pelo Fundo de 
Investimentos da Amazônia- FINAM, de acordo com a Lei nº 8.167, com redação dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 
2199-14, de 24.08.2001, Decreto nº 101, de 17/04/1991 e Resolução CONDEL-SUDAM Nº 7.077 de 16/08/1991, sendo 
oriundas das seguintes emissões: 

2 – O saldo das debêntures 
conversíveis e não-conversíveis, 
descritas no item 1, vencidas e/ou 

vincendas, subscritas pelo FINAM, fica dispensado da incidência de encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, 
desde 24/08/2000 até 31/05/2013, data da emissão do Certificado de Empreendimento Implantado – CEI, publicado no 
Diário Oficial da União em 31/05/2013, na forma do §1º art. 6º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24.08.2001. A 
dispensa de encargos foi aprovada pelo Ministério da Integração Nacional através do Despacho da DFRP nº 370/2012 DE 
02/05/2012 e 412/2012 de 11/05/2012. 3 – A posição do valor das debêntures antes da dispensa de encargos é a seguinte: 

Of. SUDAM Debêntures 
Conversíveis- 
saldo em 
24/08/00  

Saldo em 
31/05/13 (data 
da publicação do 
CEI) 

Debêntures 
Conversíveis- saldo 
em 28/08/13.  

Encargos a 
Estornar 

98/428-99/152-272-311–00/223–02/466     3.985.170,59   17.150.382,75   17.527.638,07     13.454.806,07 
 

Of. SUDAM Debêntures Não 
Conversíveis- 
saldo em 
24/08/2000  

Saldo em 
31/05/2013 (data 
da publicação do 
CEI) 

Debêntures Não 
Conversíveis- 
saldo em 
28/08/2013.  

Encargos a Estornar 

98/428-99/152-272-311-00/223    1.193.640,38     5.354.266,54     5.470.844,75       4.250.947,99 
4- A posição do valor das debêntures após a dispensa de encargos é a seguinte: 

 
5- Sobre os saldos devedores 
diários continuarão incidindo 
custos básicos equivalentes à 
Taxa de Juros de Longo Prazo 
– TJLP e encargos financeiros 

correspondentes à taxa efetiva de juros de 4% a.a. (quatro por cento ao ano), calculados em regime de capitalização 
composta pelo critério “pro rata tempore” por dias corridos e incorporados ao saldo devedor. 6- Prorrogado os prazos de 
amortização e vencimento das debêntures vincendas, a partir de 24 de agosto de 2000, mediante concessão de novo prazo 
de carência. Fixado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do projeto a contar de 11/05/2012. Fixado o prazo de carência de 
1 (um) ano a contar de 11/05/2012. A prorrogação foi aprovada pelo Ministério da Integração Nacional através do Despacho 
da DFRP nº 412/2012 de 11.05.2012.  ENCERRAMENTO: O Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
como ninguém se manifestou e, nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada com a lavratura da presente ata, 
aprovada por unanimidade, e após lida, assinada por todos os acionistas, Presidente e Secretário. Santa Maria das Barreiras – 
PA, 28 de Agosto de 2.013. a.a.) Luciano Reis Carneiro – Presidente, Leidivan Leal Nascimento – Secretário. A presente, é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio, na forma da lei.Luciano Reis Carneiro - CPF nº 235.236.892-87 – Presidente 
- Leidivan Leal Nascimento - CPF nº 594.417.042-53 – Secretário. 

Nº Of. SUDAM Vlr de Emissão 
SÃO/DAI 428-152/98 – 152-272-311/99 – 223/00 e 466/02 4.381.724,00 

Of. SUDAM Debêntures 
Conversíveis- saldo 
em 28/08/2013  

Debêntures Não 
Conversíveis- saldo em 
28/08/2013  

98/428-99/152-272-311-00/223-02/466    4.072.832,00    1.219.896,76 

.


